
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31500217462 2011

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S. A. - BDMG

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL1019

BELO HORIZONTE

16 AGOSTO 2023

Nº FCN/REMP

MGE2300768708

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/491.959-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300768708

Data

21/08/2023

393.101.759-15 GABRIEL VIEGAS NETO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S. A. – BDMG
 

CNPJ 38.486.817/0001-94 – NIRE JUCEMG 3150021746-2
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 

REALIZADA NO DIA 1º DE AGOSTO DE 2023
 
 

DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 1º (primeiro) de agosto de 2023, às 10h (dez horas), na sede social, situada na Rua
da Bahia, 1.600, nesta capital. PRESENÇA DE ACIONISTAS: presentes os acionistas Estado de Minas Gerais; Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG, autarquia com sede na Avenida dos Andradas, 1.120,
Santa Efigênia, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.120-016, inscrita no CNPJ sob o número 17.309.790/0001-94; e MGI –
Minas Gerais Par�cipações S.A., sociedade anônima fechada com sede na Rodovia Papa João Paulo II, 4.001, Prédio
Gerais (4º andar), Cidade Administra�va de Minas Gerais, Serra Verde, em Belo Horizonte/MG, CEP 31.630-901, inscrita
no CNPJ sob o número 19.296.342/0001-29, NIRE JUCEMG 3130003992-7, representando a totalidade do capital social.
MESA DIRETORA: Claudio de Oliveira Torres, brasileiro, casado, administrador de empresas, Carteira de Iden�dade
02.402.067-9, SSP/RJ, CPF 112.271.250-20, com domicílio na Rua da Bahia, 1.600, Lourdes, nesta capital, CEP 30.160-907,
Presidente do Conselho de Administração do BDMG e Presidente da mesa, por indicação dos acionistas presentes; Rafael
Rezende Faria, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o número 110.416, Carteira de Iden�dade M-
9.048.489, SSP-MG, CPF 057.364.236-26, com domicílio na Avenida Afonso Pena, 4.000 (9º andar), Cruzeiro, nesta capital,
CEP 30.130-009, Procurador do Estado – ocupando o cargo de Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica da Advocacia-
Geral do Estado, representando o acionista Estado de Minas Gerais; Marcus Vinícius Mota de Meira Lopes, brasileiro,
casado, administrador público, Carteira de Iden�dade MG-8.148.462, SSP-MG, CPF 074.014.726-94, com domicilio na
Avenida dos Andradas, 1.120 (1º andar), Santa Efigênia, nesta capital, CEP 30.120-016, Diretor de Planejamento, Gestão e
Finanças do DER-MG, representando o acionista DER-MG; e Nilma Alves dos Santos, brasileira, divorciada, graduada em
economia, Carteira de Iden�dade M-7.105.180, CPF 001.383.996-97, com domicílio na Rodovia Papa João Paulo II, 4.001,
Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administra�va de Minas Gerais, Serra Verde, nesta capital, CEP 31.630-901, Diretora
Administra�vo-Financeira e de Relações com Inves�dores da MGI, representando o acionista MGI – Minas Gerais
Par�cipações S.A.. – Os trabalhos foram secretariados, conforme disposto no art. 12, parágrafo único do Estatuto Social,
por Daniel Ewerton Mar�ns Vidal, brasileiro, divorciado, administrador, Carteira de Iden�dade MG-8.897.879, SSP-MG,
CPF 053.981.476-84, Secretário-Geral do BDMG, com domicílio na Rua da Bahia, 1.600 (10º andar), Lourdes, nesta capital,
CEP 30.160-907. – CONVOCAÇÃO: dispensada, à vista do comparecimento da totalidade dos acionistas. ORDEM DO DIA:
Estatuto Social – Matéria: Reforma Estatutária – Consolidação. – DELIBERAÇÕES: A Assembleia, atendendo orientação do
acionista majoritário emi�da por meio do O�cio CCGE N.º 69/2023, de 17 de julho de 2023, suportado pela Nota Técnica
SEF/STE-SCGOV-DCGE N.º 138/2023, de 13 de julho de 2023, com cópias arquivadas na Secretaria-Geral do Banco, por
unanimidade, deliberou: aprovar reforma do Estatuto Social do BDMG, recomendada pelo Conselho de Administração,
contemplando adequações nos ar�gos 27, 38, 41, 62 e 63, que passam a vigorar com a seguinte redação, na forma do
documento final anexado à presente ata: I- “Art. 27 - A Diretoria-Execu�va do BDMG é composta de 6 (seis) membros,
sendo 1 (um) Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor Vice-presidente e 4 (quatro) Diretores-Execu�vos. § 1º - Recomenda-se
que na composição da Diretoria-Execu�va haja, preferencialmente, pelo menos 1 (um) empregado do BDMG. § 2º - Os
membros da Diretoria-Execu�va são eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato unificado de 2 (dois) anos,
sendo permi�das, no máximo, 3 (três) reconduções consecu�vas. § 3º - O membro da Diretoria-Execu�va que �ver sido
reconduzido 3 (três) vezes consecu�vas poderá voltar a fazer parte do Colegiado após decorridos, no mínimo, 2 (dois)
anos do término de seu úl�mo prazo de gestão. § 4º - Ocorrendo ausências e impedimentos temporários de membro da
Diretoria-Execu�va, caberá ao Diretor-Presidente designar, dentre os membros do Colegiado, o subs�tuto. No caso de
vacância de cargo da Diretoria-Execu�va, a respec�va subs�tuição será deliberada pelo Conselho de Administração.”; II-
“Art. 38 - O Comitê de Riscos e Capital será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 4 (quatro) integrantes, sendo
pelo menos 1 (um) deles membro do Conselho de Administração. § 1º - O Comitê de Riscos e Capital terá seus membros
nomeados e des�tuídos pelo Conselho de Administração e será coordenado por 1 (um) membro indicado pelo Conselho
de Administração, que designará seu subs�tuto em caso de ausência. § 2º - Os membros do Comitê de Riscos e Capital
serão nomeados para um mandato de 2 (dois) anos, admi�das até 3 (três) reconduções consecu�vas. Aquele membro que
for, também, Conselheiro de Administração, terá o fim do mandato no Comitê de Riscos e Capital coincidente com o fim
do mandato de membro do Conselho de Administração. § 3° - Os membros independentes externos terão a remuneração
fixada pela Assembleia Geral de Acionistas.”; III- “Art. 41 - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
será composto por 3 (três) integrantes efe�vos, sendo pelo menos 1 (um) deles membro do Conselho de Administração. §
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1º - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração terá seus membros nomeados e des�tuídos pelo
Conselho de Administração e será coordenado por um integrante indicado pelo Conselho de Administração, que designará
seu subs�tuto em casos de ausência. § 2º - Os membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
serão nomeados para um mandato de 2 (dois) anos, admi�das até 3 (três) reconduções consecu�vas. Aquele membro que
for, também, Conselheiro de Administração, terá o fim do mandato no Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração coincidente com o fim do mandato de membro do Conselho de Administração. § 3° - Os membros
independentes externos terão a remuneração fixada pela Assembleia Geral de Acionistas.”; IV- “Art. 62 - O Comitê de
Riscos e Capital terá seus integrantes indicados pelo Conselho de Administração, sendo que os membros independentes
externos deverão ter comprovados conhecimentos na área bancária que os qualifiquem para a função e,
preferencialmente, comprovada experiência em gerenciamento de riscos. Parágrafo único - É condição para integrar o
Comitê de Riscos e Capital não ser ou não ter sido, nos úl�mos 12 (doze) meses, diretor ou empregado do BDMG ou de
suas ligadas.”; e V- “Art. 63 - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração terá seus integrantes indicados
pelo Conselho de Administração, devendo possuir qualificação e experiência necessárias para avaliar matérias
relacionadas às suas competências. Parágrafo único - É condição para integrar o Comitê de Pessoas, Elegibilidade,
Sucessão e Remuneração não ser ou não ter sido, nos úl�mos 12 (doze) meses, diretor ou empregado do BDMG ou de
suas ligadas.”. Registrou, por fim, que o Estatuto Social, consolidado neste ato, passa a integrar a presente ata. – A
Assembleia decidiu, ainda, considerando o comparecimento da totalidade dos acionistas, dar por sanada a falta de
publicação dos anúncios a que se refere o art. 124 da Lei Federal N.º 6.404/76, conforme previsto no parágrafo 4º do
citado ar�go.

Belo Horizonte, 1º de agosto de 2023.

 
Claudio de Oliveira Torres

Presidente
Conselho de Administração do BDMG

 
Rafael Rezende Faria

Representante do
Acionista Estado de Minas Gerais

 
 

Nilma Alves dos Santos
Representante do Acionista MGI

 
 

Marcus Vinícius Mota de Meira Lopes
Representante do Acionista DER-MG

 
 

Daniel Ewerton Mar�ns Vidal
Secretário Geral do BDMG

Secretário ad hoc

Documento assinado eletronicamente por Daniel Ewerton Mar�ns Vidal, Secretário Geral, em 01/08/2023, às 11:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cláudio de Oliveira Torres, Presidente do Conselho de Administração, em
01/08/2023, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rezende Faria, Procurador(a) Chefe, em 01/08/2023, às 13:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Nilma Alves dos Santos, Diretor (a), em 01/08/2023, às 14:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Mota de Meira Lopes, Diretor (a), em 01/08/2023, às
17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 70085573 e o código CRC
11231877.

Referência: Processo nº 5200.01.0000823/2023-81 SEI nº 70085573
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/491.959-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300768708

Data

21/08/2023

393.101.759-15 GABRIEL VIEGAS NETO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S. A. – BDMG
 

CNPJ 38.486.817/0001-94 – NIRE JUCEMG 3150021746-2
 

SÍNTESE DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 

REALIZADA NO DIA 1º DE AGOSTO DE 2023
 

DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 1º (primeiro) de agosto de 2023, às 10h (dez horas), na sede social, situada na Rua
da Bahia, 1.600, nesta capital.

PRESENÇA DE ACIONISTAS: presentes os acionistas Estado de Minas Gerais, Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Minas Gerais – DER-MG e MGI – Minas Gerais Par�cipações S.A., representando a totalidade do capital social.

ORDEM DO DIA: Estatuto Social – Matéria: Reforma Estatutária – Consolidação.

DELIBERAÇÕES: A Assembleia, por unanimidade, deliberou: aprovar a reforma do Estatuto Social do BDMG recomendada
pelo Conselho de Administração, contemplando adequações nos ar�gos 27, 38, 41, 62 e 63, tendo registrado que o
documento fora consolidado neste ato.

 

Belo Horizonte, 1º de agosto de 2023.

 

Esta versão resumida, aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas, será publicada conforme previsão legal (art.
289 da Lei Federal N.º 6.404/76).

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Ewerton Mar�ns Vidal, Secretário Geral, em 01/08/2023, às 10:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cláudio de Oliveira Torres, Presidente do Conselho de Administração, em
01/08/2023, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Nilma Alves dos Santos, Diretor (a), em 01/08/2023, às 14:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Mota de Meira Lopes, Diretor (a), em 01/08/2023, às
17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rezende Faria, Procurador(a) do Estado, em 01/08/2023, às 22:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 70085821 e o código CRC
B6FE546D.

Referência: Processo nº 5200.01.0000823/2023-81 SEI nº 70085821
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/491.959-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300768708

Data

21/08/2023

393.101.759-15 GABRIEL VIEGAS NETO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. – BDMG

 
CNPJ 38.486.817/0001-94 – NIRE JUCEMG 3150021746-2

 
LIVRO DIGITAL DE REGISTRO DE PRESENÇA DE ACIONISTAS

 

REGISTRO N.º 10
 

Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG realizada no dia 1º de agosto
de 2023.

 

Presenças:

 

Acionista CNPJ Representante CPF

Estado de Minas Gerais 18.715.615/0001-60 Rafael Rezende Faria 057.364.236-26

Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de Minas Gerais – DER-MG 17.309.790/0001-94 Marcus Vinícius Mota de Meira Lopes 074.014.726-94

MGI – Minas Gerais Par�cipações S.A. 19.296.342/0001-29 Nilma Alves dos Santos 001.383.996-97

 

Belo Horizonte, 1º de agosto de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Cláudio de Oliveira Torres, Presidente do Conselho de Administração, em
01/08/2023, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rezende Faria, Procurador(a) Chefe, em 01/08/2023, às 13:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Nilma Alves dos Santos, Diretor (a), em 01/08/2023, às 14:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Mota de Meira Lopes, Diretor (a), em 01/08/2023, às 17:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 70085297 e o código CRC AE83A6A4.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOCACIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE

 

 

DELEGAÇÃO DE PODERES 

 

O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o

disposto no artigo 4º, inciso XII, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, delega poderes ao

Procurador do Estado Rafael Rezende Faria, MASP 1.181.946-3, OAB/MG 110.416, para representar o

ESTADO DE MINAS GERAIS na Assembleia Geral Extraordinária do Banco de Desenvolvimento de

Minas Gerais - BDMG, a realizar-se às 10:00 horas do dia 1º de agosto do corrente ano, no 10º andar do

edifício sede, situado na Rua da Bahia, nº 1.600, nesta Capital. 

 

 

Belo Horizonte, 24 de julho de 2023.

 

 

 

 

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO

Advogado-Geral do Estado

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Pessoa de Paula Castro , Advogado Geral do Estado ,

em 25/07/2023, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 70193300 e o

código CRC 64623974.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
Diretoria Geral - DER/DG/Assessoria

 

O�cio DER/ASSESSORIA nº. 1656/2023

Belo Horizonte, 25 de julho de 2023.

Exmo. Sr
Cláudio de Oliveira Torres
Presidente do Conselho de Administração do BDMG
Rua da Bahia, n° 1600.
Bairro de Lourdes
BELO HORIZONTE - MG - CEP 30160-907

  

Assunto: Reunião BDMG.
 

 

Senhor Presidente,

  

 

Em resposta à convocação para par�cipação na Assembleia Geral Extraordinária do BDMG, a realizar-se no dia
01/08/2023, às 10 horas, na sala de reuniões do Conselho de Administração do Banco, situado na Rua da Bahia, 1.600 – Lourdes,
nesta Capital, informamos que o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG será
representado pelo seguinte servidor:

 

  Nome: Marcus Vinícius Mota de Meira Lopes
                            Estado Civil: Casado
                            Profissão / Formação: Servidor Público - Bacharel em Administração Pública e em Direito e MBA em Gestão de
Projetos
                            RG: MG - 8.148.462.
                            CPF: 074014726-94.

 

                           Apresentamos os nossos cumprimentos.

 

                          Atenciosamente,

 

 

 
Rodrigo Rodrigues Tavares

Diretor-Geral do DER/MG, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodrigues Tavares, Diretor(a) Geral, em 26/07/2023, às 15:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 70252628 e o código CRC E6DB9D70.

Referência: Processo nº 2300.01.0012523/2022-51 SEI nº 70252628
Avenida dos Andradas, 1120  - Bairro Centro - Belo Horizonte - CEP 30120-010 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10772766 em 23/08/2023 da Empresa BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S. A. - BDMG, Nire
31500217462 e protocolo 234919591 - 21/08/2023. Autenticação: 8B8825DDDE5CAFD42870F90A1AE3296AEFBE267. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/491.959-1 e o código de
segurança WYiq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 12/54



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/491.959-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300768708

Data

21/08/2023

393.101.759-15 GABRIEL VIEGAS NETO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10772766 em 23/08/2023 da Empresa BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S. A. - BDMG, Nire
31500217462 e protocolo 234919591 - 21/08/2023. Autenticação: 8B8825DDDE5CAFD42870F90A1AE3296AEFBE267. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/491.959-1 e o código de
segurança WYiq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 13/54



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda 

Comitê de Coordenação e Governança de Estatais

 

Ofício CCGE nº. 69/2023

Belo Horizonte, 17 de julho de 2023.

Ilmo. Senhor

Gabriel Viégas Neto

Diretor Vice-Presidente

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - BDMG

 

C/C

 

Exmo. Senhor

Sérgio Pessoa de Paula Castro

Advogado-Geral

Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais

 

Exmo. Senhor

Fernando Passalio de Avelar

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

Estado de Minas Gerais

 

 

Assunto: reforma do Estatuto Social.

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1190.01.0002873/2023-51].

  

Senhor Diretor-Presidente,

 

em resposta à Devolutiva do Conselho de Administração ( 69390630), o Comitê de

Coordenação e Governança de Estatais - CCGE, em sua 38ª Reunião Ordinária, realizada aos 17 de julho

de 2023, manifestou-se favorável à reforma do Estatuto Social, na forma das adequações propostas

somente nos artigos  artigos 27, 38, 41, 62 e 63, e desde que observada a legislação em vigor.

 

Eventual avaliação de juridicidade dos aspectos formais ou materiais da alteração estatutária

compete à unidade de assessoramento da empresa estatal ou Advocacia Geral do Estado que detém

prerrogativa legal e constitucional.

 

Atenciosamente, 

 

Gustavo de Oliveira Barbosa

Secretário de Estado de Fazenda

Presidente do Comitê de Coordenação e Governança de Estatais
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo de Oliveira Barbosa , Secretário de Estado de

Fazenda, em 19/07/2023, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §

1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 69849186 e o

código CRC 761D5152.

Referência: Processo nº 5200.01.0000626/2023-65 SEI nº 69849186

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Edifício Gerais  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-901
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Diretoria Central de Governança das Estatais

 

Nota Técnica nº SEF/STE-SCGOV-DCGE nº. 138/2023

Belo Horizonte, 13 de julho de 2023.

  

1. INTRODUÇÃO
 

A presente nota técnica, elaborada por esta Diretoria Central de Governança das

Estatais (DCGE), tem por objetivo subsidiar a manifestação do Comitê de Coordenação e

Governança de Estatais (CCGE) acerca da proposta de alteração do Estatuto Social do Banco de

Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. (BDMG), na forma encaminhada pelo Conselho de

Administração da estatal Deliberação Devolutiva 69390630.

 

O Comitê de Coordenação e Governança de Estatais (CCGE), instância deliberativa

com a competência de definir diretrizes relacionadas à política de governança corporativa das

empresas públicas e sociedades de economia mista do Estado, tem a finalidade de potencializar

os resultados das estatais e promover a articulação e integração de suas políticas à estratégia

governamental. Dentre as competências do CCGE, encontra-se no artigo 2º do Decreto Estadual

47.771/109 a necessidade de manifestação prévia sobre as propostas de alterações de estatuto

social.

 

Decreto Estadual 47.771/2019
Art. 2º – Compete ao CCGE, observadas as disposições legais e estatutárias pertinentes:

(...)

VIII – manifestar, previamente ao conselho de administração e à assembleia-geral de

acionistas, ou órgãos equivalentes, sobre as seguintes matérias relacionadas às empresas

públicas e sociedades de economia mista controladas pelo Estado:

(...)

a) estatutos sociais e suas alterações;

 

Ressalta-se que a presente nota técnica não tem por objetivo verificar a regularidade

jurídica da proposta apresentada, mas apresentar as informações técnicas que julga relevantes.

 

2. ANÁLISE

 

O Conselho de Administração do BDMG apresenta proposta de alterações

estatutárias nos termos da Deliberação Devolutiva (69390630) expedida pelo Conselho de

Administração em sua 506ª Reunião realizada em 11/07/2033, conforme minutas de Estatuto

com controle de alterações (69393389) e Versão Final (69393454).
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O Conselho de Administração, na referida reunião, registrou ter apreciado a

proposta de reforma e consolidação do Estatuto Social, recomendada pela Diretoria Executiva e

avaliada pelo Comitê de Auditoria e pelo Comitê de Riscos e Capital, tendo emitido sua

aquiescência preliminar de que a proposta seja encaminhada à Assembleia Geral. O Conselho

de Administração registra que a aquiescência das alterações propostas está limitada aos

artigos 27, 38, 41, 62 e 63. Considerando que a proposta inicial contém a alteração de outros

dispositivos, o Conselho de Administração consignou que essas alterações fossem retiradas de

pauta, devendo ser apreciadas oportunamente.

 

§ Alteração Número Membros Diretoria-Executiva
 

A proposta acrescenta novo membro à Diretoria-Executiva, alterando o número de membros

de 5 para 6. A justificativa apresentada foi a de melhor gestão organizacional e distribuição

de áreas internas na instituição. O impacto financeiro corresponde à remuneração mensal,

no valor de R$ 49,7 mil, além dos benefícios e encargos . Em valores anuais, o impacto

financeiro de um novo membro na Diretoria-Executivo corresponde a R$ 893 mil.
 

Conforme o gasto total estimado para o ano de 2023 com membros estatutários, incluindo

remuneração, benefícios e encargos, apresentado na Nota Técnica nº SEF/STE-SCGOV-

DCGE nº. 43/2023 (61439269), no valor de R$ 7.820.282,76, o novo membro representará

um aumento no gasto de 11,4%.

 

Tabela 1 – Alteração Número de Diretores-Executivos
Vigente Proposta

Art. 27 - A Diretoria-Executiva do BDMG é

composta de cinco membros, sendo 1 (um)

Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor Vice-presidente

e 3 (três) Diretores-Executivos.

Art. 27 - A Diretoria-Executiva do BDMG é

composta de 6 (seis) membros, sendo 1 (um)

Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor Vice-presidente

e 4 (quatro) Diretores-Executivos.

 

Com o objetivo de comparar a proposta com o número de membros de diretorias-

executivas entidades similares (bancos de investimento e agências de fomento) 10

instituições financeiras, incluindo o BDMG, foram pesquisadas:

 

Tabela 2: Instituições Financeiras Pesquisadas

Nome Sigla Segmento

Fomento Paraná - Agência de Fomento do Paraná S.A. Fomento

Paraná

Agência de Fomento

Goiás Fomento - Agência de Fomento de Goiás Goiás Fomento Agência de Fomento

Agência de Fomento do Estado de São Paulo Desenvolve SP Agência de Fomento

Banco Regional de desenvolvimento do Extremo Sul BRDE Banco de

Desenvolvimento

Banco de desenvolvimento de Minas Gerais S.A BDMG Banco de

Desenvolvimento
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Banco de desenvolvimento do Espírito Santo S.A Bandes Banco de

Desenvolvimento

Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro Agerio Agência de Fomento

Badesul Desenvolvimento S.A Badesul Agência de Fomento

Agência de Fomento do Estado do Amazonas S.A. AFEAM Agência de Fomento

Agência de Fomento do Estado Da Bahia S.A. Desenbahia Agência de Fomento

Fonte: Banco Central

 

O BNDES, embora pesquisado, foi excluído da média das instituições financeiras por

apresentar número de membros muito superior à média das demais instituições.

Observou-se que o número médio de membros nas instituições financeiras

pesquisadas é de 4,2, motivo pelo qual a composição de 6 membros pretendida pelo

BDMG estaria acima daquela média.

 

Gráfico 1: Comparativo Número Membros Diretoria-Executiva

Fonte: Elaboração da DCGE.

 

Ainda com o objetivo de comparar a proposta apresentada com outras instituições

financeiras, utilizou-se a Receita de Intermediação Financeira, o Resultado Bruto

Intermediação Financeira e o Lucro Líquido em relação ao número de membros da

diretoria-executiva. O BNDES foi excluído do comparativo em função da sua

preponderância de recursos em relação às demais instituições que destoa no comparativo.

Os valores apresentados correspondem a média dos últimos 5 anos. 

 

Ao avaliar a Receita de Intermediação Financeira por Diretor, observa-se uma média geral

entre as instituições financeiras pesquisadas de R$ 86 milhões por diretor . O BDMG

apresenta nesse critério uma receita média R$ 171 milhões para cada diretor. Ao

considerar a proposta de acréscimo de 1 novo diretor essa média reduz para R$ 142

milhões. Ressalta-se que, na relação Receita de Intermediação Financeiras por Diretor, o

BDMG apresenta valores acima da média, com o segundo maior valor, embora ainda muito

inferior ao primeiro colocado, Banco Regional de desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE).
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Gráfico 2: Comparativo Receita de Intermediação Financeira por Diretor

Fonte: Elaboração da DCGE.

 

Ao avaliar o Resultado Bruto Intermediação Financeira por Diretor, observa-se uma média

geral entre as instituições financeiras pesquisadas de R$ 41 milhões de resultado bruto

por diretor. O BDMG apresenta nesse critério um resultado bruto médio de R$ 66 milhões

para cada diretor, reduzindo com a proposta para R$ 55 milhões, ainda acima da média

geral.

 

Gráfico 3: Comparativo Resultado Bruto Intermediação Financeira por Diretor

Fonte: Elaboração da DCGE.

 

Em relação ao Lucro (prejuízo) Líquido médio por Diretor, observa-se uma média geral entre as

instituições financeiras de R$ 15 milhões de lucro por diretor.  O BDMG apresenta nesse

critério um lucro médio R$ 24 milhões para cada diretor, reduzindo com a proposta para

R$ 20 milhões por direito, ainda acima da média geral, mas perdendo uma posição no

ranking para a Agência de Fomento do Estado de São Paulo (Desenvolve SP)

 

Gráfico 4: Comparativo Lucro Líquido por Diretor
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Fonte: Elaboração da DCGE.

 

§ Alterações no Comitê de Riscos e Capital
 

A proposta inclui novo parágrafo ao art. 38 para prever o prazo do mandato e o número de

reconduções permitidas aos membros do Comitê de Riscos e Capital. A justificativa

apresentada foi a de que, diferentemente dos demais órgãos estatutários, não há as

referidas previsões no estatuto social, apenas no regimento interno. Adicionalmente, a

proposta altera a nomenclatura de presidente para coordenador do Comitê de Risco e

Capital.

 

A proposta inclui, ainda, novo parágrafo ao art. 62 que trata dos requisitos para os

integrantes do Comitê de Riscos e Capital. Dessa forma, incluiu-se- a condição de que para

integrar o Comitê, o membro indicado não poderá ser ou ter sido, nos últimos 12 meses,

diretor ou empregado do BDMG ou de suas ligadas.

 

 

Tabela 3 – Alterações no Comitê de Riscos e Capital
Vigente Proposta
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Art. 38 - O Comitê de Riscos e Capital será

composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 4

(quatro) integrantes, sendo pelo menos 1 (um)

deles membro do Conselho de Administração.

§ 1º - O Comitê de Riscos e Capital terá seus

membros nomeados e destituídos pelo Conselho

de Administração e será presidido por 1 (um)

membro indicado pelo Conselho de

Administração, que designará seu substituto em

caso de ausência.

§23° - Os membros independentes externos terão

a remuneração fixada pela Assembleia Geral de

Acionistas

Art. 38 - O Comitê de Riscos e Capital será

composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 4

(quatro) integrantes, sendo pelo menos 1 (um)

deles membro do Conselho de Administração.

§ 1º - O Comitê de Riscos e Capital terá seus

membros nomeados e destituídos pelo Conselho

de Administração e será coordenado por 1 (um)

membro indicado pelo Conselho de

Administração, que designará seu substituto em

caso de ausência.

§ 2º - Os membros do Comitê de Riscos e
Capital serão nomeados para um mandato de
2 (dois) anos, admitidas até 3 (três)
reconduções consecutivas. Aquele membro
que for, também, Conselheiro de
Administração, terá o fim do mandato no
Comitê de Riscos e Capital coincidente com o
fim do mandato de membro do Conselho de
Administração.
§3° - Os membros independentes externos terão

a remuneração fixada pela Assembleia Geral de

Acionistas

Art. 62 - O Comitê de Riscos e Capital terá seus

integrantes indicados pelo Conselho de

Administração, sendo que os membros

independentes externos deverão ter

comprovados conhecimentos na área bancária

que os qualifiquem para a função e,

preferencialmente, comprovada experiência em

gerenciamento de riscos.

Art. 62 - O Comitê de Riscos e Capital terá seus

integrantes indicados pelo Conselho de

Administração, sendo que os membros

independentes externos deverão ter

comprovados conhecimentos na área bancária

que os qualifiquem para a função e,

preferencialmente, comprovada experiência em

gerenciamento de riscos.

Parágrafo único - É condição para integrar o
Comitê de Riscos e Capital não ser ou não ter
sido, nos últimos 12 (doze) meses, diretor ou
empregado do BDMG ou de suas ligadas.

 

§ Alterações no Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração

 

A proposta altera o art. 41 e seus parágrafos, sendo observada como alteração principal a

retirada da obrigatoriedade de ocupação de um integrante do Comitê de Auditoria e um

integrante do Comitê de Riscos e Capital, como membro do Comitê de Pessoas,

Elegibilidade, Sucessão e Remuneração. Com efeito, o Conselho de Administração, que

detém a competência para nomear e destituir os membros desse Comitê, poderá nomear

membros independentes externos, ou seja, que não seja também membro de outro órgão

estatutário e cuja remuneração deverá ser fixada pela Assembleia Geral. A proposta não

altera a obrigatoriedade de pelo menos um integrante ser membro do Conselho de

Administração. O impacto financeiro dessa alteração não foi apresentada, uma vez que

depende da Assembleia Geral a fixação da remuneração.

Além disso, foi suprimida a regra que veda a permanência do integrante por prazo superior

a 10 anos, o que exige, nessa hipótese, um intervalo de no mínimo 3 anos para o retorno
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ao comitê. Com supressão proposta acima, foi incluído o limite máximo de até 3

reconduções consecutivas aos membros do comitê. A justificativa apresentada para essa

alteração foi a de mera padronização em face aos demais comitês.

Por último, a proposta inclui novo parágrafo ao art. 63 que trata dos requisitos para os

integrantes do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração. Nesse

sentido, foi incluída a condição de que para integrar o referido comitê, o membro indicado

não poderá ser ou ter sido, nos últimos 12 meses, diretor ou empregado do BDMG ou de

suas ligadas.

 

Tabela 4 – Alterações no Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
Vigente Proposta

Art. 41 - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade,

Sucessão e Remuneração será composto por 3

(três) integrantes efetivos, nomeados pelo

Conselho de Administração para um mandato fixo

de 2 (dois) anos e destituídos por decisão do

referido órgão, sendo obrigatoriamente integrado

por:

I - 1 (um) integrante do Conselho de

Administração;

II - 1 (um) integrante do Comitê de Auditoria que

não seja Administrador do BDMG; e

III - 1 (um) integrante do Comitê de Riscos e

Capital que não seja Administrador do BDMG.

§ 1º - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade,

Sucessão e Remuneração será presidido por um

integrante indicado pelo Conselho de

Administração, que designará seu substituto em

casos de ausência.

§ 2º - Os membros do Comitê de Pessoas,

Elegibilidade, Sucessão e Remuneração poderão

ser reeleitos, sendo, entretanto, vedada a

permanência de integrante por prazo superior a

10 (dez) anos. Uma vez atingido esse limite

máximo, o referido membro somente poderá

voltar a integrar tal órgão após decorridos, no

mínimo, 3 (três) anos.

Art. 41 - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade,

Sucessão e Remuneração será composto por 3

(três) integrantes efetivos sendo pelo menos 1
(um) deles membro do Conselho de
Administração.

§ 1º - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade,

Sucessão e Remuneração terá seus membros
nomeados e destituídos pelo Conselho de
Administração e será coordenado por um

integrante indicado pelo Conselho de

Administração, que designará seu substituto em

casos de ausência.

§ 2º - Os membros do Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração serão
nomeados para um mandato de 2 (dois) anos,
admitidas até 3 (três) reconduções
consecutivas. Aquele membro que for,
também, Conselheiro de Administração, terá o
fim do mandato no Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
coincidente com o fim do mandato de membro
do Conselho de Administração.
§ 3° - Os membros independentes externos
terão a remuneração fixada pela Assembleia
Geral de Acionistas.

Art. 63 - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade,

Sucessão e Remuneração terá seus integrantes

indicados pelo Conselho de Administração,

devendo possuir qualificação e experiência

necessárias para avaliar matérias relacionadas

às suas competências.

Art. 63 - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade,

Sucessão e Remuneração terá seus integrantes

indicados pelo Conselho de Administração,

devendo possuir qualificação e experiência

necessárias para avaliar matérias relacionadas

às suas competências.

Parágrafo único - É condição para integrar o
Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração não ser ou não ter sido, nos
últimos 12 (doze) meses, diretor ou
empregado do BDMG ou de suas ligadas.

 

 

3. CONCLUSÃO
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A partir das informações e documentos disponibilizados para análise, esta Diretoria

Central de Governança das Estatais não vislumbra óbice, de ordem técnica, à proposta de

alteração do Estatuto Social do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. (BDMG), na

forma da Deliberação Devolutiva do Conselho de Administração 69390630, desde que observada

a legislação em vigor.

 

Eventual análise de juridicidade dos aspectos materiais e formais da presente

proposta compete à unidade de assessoramento da estatal ou Advocacia Geral do Estado no

exercício de sua atribuição legal e constitucional.
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Eduardo Alves Pena
Gestor Fazendário
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Ramon Alves Campos Neres
Diretor Central de Governança das Estatais

 

Documento assinado eletronicamente por Ramon Alves Campos Neres , Diretor Central do Tesouro
Estadual II, em 19/07/2023, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 69620147 e o

código CRC A3EBE357.

Referência: Processo nº 5200.01.0000626/2023-65 SEI nº 69620147
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. – BDMG
CNPJ - 38.486.817/0001-94 – NIRE JUCEMG 3150021746-2

 

TÍTULO I
CARACTERÍSTICAS, OBJETO SOCIAL, INTERESSE PÚBLICO E CAPITAL SOCIAL

 

Capítulo I
Caracterís�cas

 

Seção I - Denominação Social
 

Art. 1º - O Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S. A. – BDMG, sociedade anônima de capital fechado, é uma empresa pública cons�tuída por
força do art. 13 do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias da Cons�tuição Estadual, promulgada em 21 de setembro de 1989, e na forma da Lei
Estadual N.º 10.092, de 29 de dezembro de 1989, e reger-se-á pelo disposto na legislação vigente e no presente Estatuto Social.

 

Seção II - Sede
 

Art. 2º - A sede e o foro do BDMG são na Rua da Bahia, N.º 1.600, bairro de Lourdes, em Belo Horizonte, Minas Gerais, podendo, obedecidas as normas
legais, e a critério do Conselho de Administração, instalar, manter e ex�nguir estabelecimentos de caráter meramente administra�vo, em qualquer parte
do território nacional.

 

Seção III - Prazo de Duração
 

Art. 3º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

 

Capítulo II
Objeto Social

 

Art. 4º - O BDMG tem por objeto social a promoção do desenvolvimento econômico e socioambiental do Estado de Minas Gerais (“Estado ou “Acionista
Controlador”) por meio do exercício das a�vidades bancárias e da prestação de serviços relacionados às suas finalidades ins�tucionais, dentre as quais se
destacam as seguintes:

 

I - a�vidades próprias dos bancos de desenvolvimento, nos termos das leis e normas vigentes;

 

II - por delegação do Estado de Minas Gerais, gerir recursos dos programas e projetos de interesse do desenvolvimento econômico e social do Estado;

 

III - prestar serviços de assessoria, consultoria, assistência técnica, administração e gerenciamento de a�vidades relacionadas à sua área de atuação, à
Administração Pública e às empresas privadas;

 

IV - prestar serviços de estruturação de projetos de desesta�zação rela�vos a a�vos do Estado de Minas Gerais ou de outros entes e en�dades da
Administração Pública;

 

V - prestar serviços técnicos em projetos que promovam o desenvolvimento econômico e social em concessões, permissões, autorizações, parcerias
público-privadas e outras formas de parceria ou alienações de a�vos;

 

VI - gerir recursos de terceiros, inclusive por meio de fundos de natureza pública ou privada, em conformidade com as respec�vas normas aplicáveis;

 

VII - prestar serviços de custódia e liquidação das operações financeiras de entes e en�dades da Administração Pública;

 

VIII - realizar, como en�dade integrante do Sistema Financeiro Nacional, operações no mercado financeiro ou de capitais, em conformidade com as
normas e diretrizes do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil;

 

IX - realizar a�vidades complementares às de bancos de desenvolvimento, como intermediação de seguros, a fim de fomentar a cultura de proteção aos
negócios;
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X - incen�var o desenvolvimento de inicia�vas e inves�mentos que promovam sustentabilidade socioambiental e a mi�gação de riscos climá�cos; e

 

XI - es�mular a pesquisa cien�fica, tecnológica, econômica e social e apoiar e promover a�vidades socioambientais e culturais, diretamente ou em
parceria com outras en�dades.

 

§ 1º - Para a realização de seus obje�vos, o BDMG poderá, ainda, mediante autorização legisla�va e do Banco Central do Brasil, quando aplicável,
par�cipar do capital de sociedades e criar subsidiária, que também poderá par�cipar de outras sociedades, desde que cons�tuída como empresa de
par�cipações e que cada inves�mento esteja vinculado ao plano de negócios do BDMG.

 

§ 2º - As subsidiárias deverão cumprir as exigências estabelecidas por este Estatuto Social por meio de compar�lhamento de custos, estruturas, polí�cas
e mecanismos de divulgação com o BDMG.

 

§ 3º - A autorização legisla�va para par�cipação em empresa privada prevista no parágrafo primeiro não se aplica a operações em tesouraria,
adjudicação de ações em garan�a e par�cipações autorizadas pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios do BDMG.

 

Capítulo III
Interesse Público

 

Art. 5º - No desempenho de seus obje�vos, o BDMG poderá conduzir suas a�vidades, desde que consentâneas com seu objeto social, de modo a
contribuir para o interesse público que jus�ficou sua criação.

 

Art. 6º - O BDMG poderá conceder financiamentos e emprés�mos de acordo com polí�ca do Estado de Minas Gerais, observadas as condições de
retorno, que deverão, no mínimo, compensar o BDMG, a cada exercício social, pela diferença entre as condições de mercado e o resultado operacional
alcançado ou retorno econômico da obrigação assumida, desde que a compensação não esteja sendo realizada por outros meios.

 

Art. 7º - A contratação de operações de crédito e a execução de programas de interesse governamental, mediante a aplicação de recursos do Estado ou
de fundos de qualquer natureza, ficam condicionadas, conforme suas caracterís�cas, aos seguintes requisitos:

 

I - colocação, à disposição do BDMG, dos recursos correspondentes;

 

II - estabelecimento prévio e formal da devida remuneração do BDMG pelos recursos a serem aplicados e/ou pelos serviços prestados, remuneração essa
que nunca poderá ser inferior aos custos incorridos nas respec�vas operações.

 

Capítulo IV
Capital Social

 

Art. 8º - O capital social é de R$2.218.406.997,43 (dois bilhões, duzentos e dezoito milhões, quatrocentos e seis mil, novecentos e noventa e sete reais,
quarenta e três centavos), dividido em 74.775.621.386 (setenta e quatro bilhões, setecentos e setenta e cinco milhões, seiscentas e vinte e uma mil,
trezentas e oitenta e seis) ações ordinárias nomina�vas, sem valor nominal.

 

Seção I - Capital autorizado

 

Art. 9º - O BDMG poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação do Conselho de Administração, aumentar o capital social até o
limite de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), mediante a emissão de ações ordinárias nomina�vas.

 

 

TÍTULO II
ASSEMBLEIA GERAL

 

Capítulo I
Composição

 

Art. 10 - A Assembleia Geral é composta pelos acionistas.

 

Capítulo II
Funcionamento

 

Art. 11 - A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício
social, para deliberação das matérias previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste
Estatuto Social exigirem.
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Art. 12 - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nas hipóteses admi�das em lei, pelo Conselho Fiscal ou por qualquer
acionista, na forma e prazos legais, devendo a convocação conter a ordem do dia e, quando for o caso, materiais de apoio.

 

Parágrafo único - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou por subs�tuto que este vier a designar
ou, em sua ausência e não ocorrendo a designação do subs�tuto, por qualquer membro do Conselho de Administração. Os trabalhos serão secretariados
pelo Secretário-Geral do BDMG, ou, na sua ausência, por qualquer pessoa designada pelo Presidente da Assembleia Geral.

 

Capítulo III
Atribuições e Competências

 

Art. 13 - Sem prejuízo das demais competências previstas em lei e neste Estatuto Social, compete à Assembleia Geral:

 

I - tomar as contas dos Administradores, examinar, discu�r e votar as demonstrações financeiras;

 

II - deliberar sobre a des�nação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos;

 

III - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

 

IV - fixar o montante global e individual da remuneração dos Administradores, membros dos comitês estatutários e Conselheiros Fiscais, com prévia
manifestação do Acionista Controlador ou ente de governança por ele designado; e

 

V - reformar o Estatuto Social.

 

Parágrafo único - É vedado aos membros do Conselho Fiscal, do Conselho de Administração e dos comitês estatutários a ele vinculados o recebimento de
par�cipação, de qualquer espécie, nos lucros do BDMG.

 

Seção I - Assembleia Geral Ordinária
 

Art. 14 - A Assembleia Geral Ordinária deverá deliberar sobre os assuntos constantes dos incisos I a IV do art. 13 deste Estatuto Social.

 

Seção II - Assembleia Geral Extraordinária
 

Art. 15 - Observado o disposto na lei, a Assembleia Geral Extraordinária deliberará sobre a ordem do dia, constante do edital de convocação.

 

Parágrafo único - A Assembleia Geral Extraordinária deliberará, no transcurso do exercício social, sobre o crédito de juros sobre o capital próprio aos
acionistas.

 

 

TÍTULO III
CONSELHO FISCAL

 

Capítulo I
Composição

 

Art. 16 - O Conselho Fiscal é órgão estatutário permanente e será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efe�vos, e
suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral para mandato unificado de 2 (dois) anos, permi�das 2 (duas) reconduções consecu�vas.

 

§ 1º - O Conselho Fiscal contará com, no mínimo, 1 (um) membro indicado pelo Estado de Minas Gerais, que deverá ser servidor público com vínculo
permanente com a Administração Pública.

 

§ 2º - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito, dentre os conselheiros efe�vos, por maioria de votos, na primeira reunião do Colegiado após a posse
de seus membros, o qual exercerá suas funções até o final do seu mandato.

 

Capítulo II
Funcionamento

 

Art. 17 - O Conselho Fiscal reunir-se-á uma vez a cada trimestre em sessão ordinária e, em sessão extraordinária, quando necessário, mediante
convocação de seu Presidente ou da maioria de seus membros.
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§ 1º - As reuniões do Conselho Fiscal serão dirigidas pelo Presidente e, na sua ausência, por um outro membro do Colegiado, escolhido, na ocasião, pelos
demais membros.

 

§ 2º - As regras operacionais referentes à organização, funcionamento e estruturação das a�vidades do Conselho Fiscal serão previstas em regimento
interno próprio, estabelecido pelo Colegiado.

 

Capítulo III
Atribuições e Competências

 

Art. 18 - Sem prejuízo das demais competências previstas em lei e neste Estatuto Social, compete ao Conselho Fiscal:

 

I - fiscalizar os atos dos Administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

 

II - opinar sobre o relatório anual da Administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à
deliberação da Assembleia Geral;

 

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da Administração, a serem subme�das à Assembleia Geral, rela�vas a modificação do capital social, emissão de
debêntures ou bônus de subscrição, planos de inves�mento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou
cisão;

 

IV - denunciar aos órgãos de Administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses do BDMG, à Assembleia
Geral, os erros, fraudes ou crimes que tomarem conhecimento, e sugerir providências;

 

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da Administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a Extraordinária,
sempre que ocorrerem mo�vos graves ou urgentes, incluindo na agenda das Assembleias as matérias que considerarem necessárias;

 

VI - analisar, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pelo BDMG;

 

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar;

 

VIII - exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições especiais que a regulam; e

 

IX - fiscalizar o cumprimento do limite de par�cipação do BDMG no custeio dos bene�cios de assistência à saúde e de previdência complementar.

 

§ 1º - Os órgãos da Administração são obrigados a colocar à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 10 (dez) dias de sua
aprovação, cópias das atas de suas reuniões e, dentro de 15 (quinze) dias do seu recebimento, cópias das demonstrações financeiras e demais relatórios
relacionados.

 

§ 2º - O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará aos órgãos de Administração esclarecimentos ou informações, assim como a
elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiais.

 

§ 3° - Os membros do Conselho Fiscal assis�rão às reuniões do Conselho de Administração em que se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar
(incisos II, III e VII).

 

§ 4º - O Conselho Fiscal poderá solicitar aos auditores independentes esclarecimentos ou informações que julgar necessários e a apuração de fatos
específicos.

 

§ 5º - O Conselho Fiscal deverá fornecer ao acionista, ou grupo de acionistas que representem no mínimo cinco por cento do capital social, sempre que
solicitadas, informações sobre matérias de sua competência.

 

§ 6º - São indelegáveis as funções do membro do Conselho Fiscal.

 

 

TÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

 

Art. 19 - São órgãos estatutários da Administração Social do BDMG o Conselho de Administração e a Diretoria Execu�va.

 

Capítulo I
Conselho de Administração
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Seção I - Composição
 

Art. 20 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 7 (sete) e, no máximo, 9 (nove) membros, eleitos para um mandato unificado de 2
(dois) anos, permi�das, no máximo, 3 (três) reconduções consecu�vas, sendo:

 

I - até 5 (cinco) membros representantes do Acionista Controlador;

 

II - 1 (um) representante dos empregados do BDMG;

 

III - no mínimo 2 (dois) membros independentes; e

 

IV - no mínimo 1 (um) membro indicado pelos acionistas minoritários.

 

§ 1º - O membro do Conselho de Administração que �ver sido reconduzido três vezes consecu�vas poderá voltar a fazer parte do Colegiado após
decorridos, no mínimo, 2 (dois) anos do término de seu úl�mo prazo de gestão.

 

§ 2º - A Assembleia Geral designará o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração, cabendo a este subs�tuir aquele em seus
impedimentos temporários.

 

§ 3º - Na ocorrência de vaga no Conselho de Administração, o Colegiado funcionará com a presença de, no mínimo, 5 (cinco) de seus membros,
enquanto se aguarda a indicação de membro para suprir a vaga existente.

 

§ 4º - Os membros da Diretoria Execu�va do BDMG não poderão compor o Conselho de Administração do Banco.

 

§ 5º - O membro representante dos empregados será eleito pela Assembleia Geral a par�r de lista tríplice, contemplando os 3 (três) empregados mais
votados pelos seus pares.

 

§ 6º - Em caso de vacância do cargo de membro representante dos empregados antes do término do mandato unificado de 2 (dois) anos, poderá ser
eleito pela Assembleia Geral um dos outros 2 (dois) empregados constantes da lista tríplice.

 

§ 7º - O Conselho de Administração disciplinará o procedimento para eleição do representante dos empregados, a fim de dar cumprimento a este
Estatuto Social e às exigências legais.

 

Seção II - Funcionamento
 

Art. 21 - O Conselho de Administração reunir-se-á uma vez por mês em sessão ordinária e, em sessão extraordinária, quando necessário, mediante
convocação de seu Presidente, de seu Vice-Presidente ou da maioria de seus membros.

 

§ 1º - As reuniões do Conselho de Administração instalam-se com a presença de, no mínimo, 5 (cinco) de seus membros.

 

§ 2º - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao seu Presidente o voto de desempate.

 

§ 3º - O Conselho de Administração contará, nas matérias sob a sua responsabilidade, com o auxílio dos comitês estatutários a ele vinculados, conforme
atribuições e competências definidas na legislação aplicável, neste Estatuto Social e em seus regimentos internos.

 

Seção III - Atribuições e Competências
 

Subseção I - Eleições, indicações, atribuições de competência e a�vidades relacionadas
 

Art. 22 - Cons�tuem atribuições do Conselho de Administração rela�vamente a eleições, indicações e delegação de competência:

 

I - eleger e des�tuir os membros da Diretoria Execu�va e fixar-lhes as atribuições;

 

II - fixar as alçadas de competência da Diretoria Execu�va;

 

III - fixar as alçadas de competência para autorizar despesas orçamentárias, respeitadas as decisões da Assembleia Geral;
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IV - exercer as atribuições de caráter norma�vo não compreendidas nas competências da Diretoria Execu�va;

 

V - eleger e des�tuir os membros do Comitê de Auditoria, indicando entre eles o seu coordenador, bem como acompanhar e fiscalizar o cumprimento
das suas atribuições, aprovar seu regimento interno e avaliar os relatórios emi�dos ao final dos semestres;

 

VI - indicar e des�tuir os membros dos demais comitês estatutários vinculados ao Conselho de Administração, acompanhar e fiscalizar o cumprimento
das suas atribuições, bem como aprovar seu regimento interno;

 

VII - estabelecer os requisitos para o processo de contratação do Auditor Externo do BDMG e decidir sobre sua subs�tuição, na forma da lei, mediante
recomendação do Comitê de Auditoria em ambas as situações;

 

VIII - indicar e des�tuir o Ouvidor, seu subs�tuto em suas faltas e impedimentos, e o Auditor Interno do BDMG; e

 

IX - assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas.

 

Subseção II - Deliberações Gerais
 

Art. 23 - O Conselho de Administração deverá deliberar sobre as seguintes matérias:

 

I - polí�cas e obje�vos compa�veis com o plano do Estado e seus respec�vos programas regionais e setoriais de desenvolvimento;

 

II - programas de desenvolvimento a serem executados pelo BDMG, normas gerais, critérios básicos e prioridades para suas operações;

 

III - polí�ca de transações com partes relacionadas;

 

IV - polí�ca de divulgação de informações;

 

V - declaração de ape�te por riscos, contemplando seus respec�vos níveis, mediante recomendação da Diretoria Execu�va e manifestação do Comitê de
Riscos e Capital;

 

VI - polí�cas de gerenciamento de riscos e de capital, mediante manifestação do Comitê de Riscos e Capital;

 

VII - polí�cas de controles internos, conformidade e integridade;

 

VIII - código de é�ca, conduta e integridade do BDMG;

 

IX - estrutura organizacional do BDMG e suas alterações;

 

X - Estatuto de Pessoal e o Plano de Classificação de Cargos e Salários;

 

XI - Quadro de Pessoal do BDMG e suas alterações;

 

XII - aquelas de alçada da Diretoria Execu�va na hipótese do art. 28, § 4º;

 

XIII - aumento do capital social, até o limite previsto no art. 9º;

 

XIV - proposta de criação, alteração e ex�nção de empresas subsidiárias;

 

XV - estatutos ou contratos sociais das subsidiárias e suas alterações, bem como a prá�ca dos demais atos necessários à cons�tuição dessas empresas;

 

XVI - a par�cipação do BDMG no capital social de pessoa jurídica de relevante interesse para o desenvolvimento econômico e social do Estado e em linha
com o plano de negócios do Banco, bem como a alienação dessa par�cipação;

 

XVII - polí�ca de par�cipações societárias e em fundos de inves�mento em par�cipações que contenha prá�cas de governança e controle proporcionais
à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual par�cipe;
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XVIII - a elaboração de estudos, programas e projetos, assistência técnica, gerencial ou de treinamento de que decorram despesas superiores a 1% (um
por cento) do patrimônio líquido do Banco;

 

XIX - a alienação e a cons�tuição de ônus reais de bens do a�vo permanente do BDMG, ressalvadas as alçadas da Diretoria Execu�va;

 

XX - regras internas a�nentes às a�vidades da Ouvidoria do BDMG, assegurando-lhe autonomia e as prerroga�vas necessárias ao exercício de suas
competências, para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção;

 

XXI - patrocínio a plano de bene�cios e a adesão a en�dade fechada de previdência complementar;

 

XXII - propostas de alteração ao Estatuto Social, devendo manifestar-se sobre as modificações previamente à Assembleia Geral; e

 

XXIII - sobre outras polí�cas às quais o BDMG esteja sujeito, nos casos extraordinários ou omissos, orientando-se por este Estatuto Social e pela
legislação vigente.

 

Subseção III - Deliberações e atribuições com periodicidade definida
 

Art. 24 - É da competência do Conselho de Administração, com periodicidade definida:

 

I - realizar, anualmente, avaliação individual e cole�va de seu desempenho;

 

II - realizar, anualmente, avaliação de desempenho cole�vo da Diretoria Execu�va e individual de seus membros;

 

III - deliberar, anualmente, sobre as seguintes matérias:

 

a) plano de negócios anual e plano estratégico de longo prazo dos exercícios seguintes para a atuação do BDMG no fomento às a�vidades de
desenvolvimento econômico e social do Estado, promovendo o acompanhamento e a análise anual do atendimento das metas e resultados de sua
execução;

 

b) carta de compromissos para a consecução de polí�cas públicas aderentes às finalidades do BDMG e de suas subsidiárias, com a definição clara dos
recursos a serem empregados, bem como seus impactos econômico-financeiros, mensuráveis por meio de indicadores obje�vos;

 

c) carta de governança corpora�va consolidando as informações relevantes do BDMG e de suas subsidiárias, em especial aquelas rela�vas a a�vidades
desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-financeiros, comentários dos Administradores sobre o desempenho, polí�cas e
prá�cas de governança corpora�va e descrição da composição e dos valores a que fazem jus os Diretores e Conselheiros, podendo o documento ser
consolidado com aquele previsto na alínea anterior;

 

d) relatório anual das a�vidades de auditoria interna e o plano anual da auditoria interna;

 

e) programa de par�cipação em resultados em função do cumprimento das metas previstas no plano de negócios anual e suas alterações;

 

f) orçamento anual e suas suplementações.

 

IV - deliberar, no transcurso do exercício social, sobre as seguintes matérias:

 

a) proposta de crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas e submeter à Assembleia Geral;

 

b) faculdade de doar à Fundação João Pinheiro o valor equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido anual do BDMG, na forma estabelecida no
ar�go 92 da Lei Estadual nº 11.050, de 19/01/1993; e

 

V - manifestar-se sobre as Demonstrações Financeiras semestrais e submeter à Assembleia Geral as Demonstrações Financeiras do exercício social, os
respec�vos relatórios da Administração e a proposta de des�nação do lucro líquido do exercício social e da distribuição dos dividendos.

 

Subseção IV - Atribuições Gerais
 

Art. 25 - Cons�tuem atribuições gerais do Conselho de Administração:

 

I - divulgar as conclusões da análise a que se refere o inciso anterior no sí�o eletrônico do BDMG e informá-las à Assembleia Legisla�va e ao Tribunal de
Contas do Estado;
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II - convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente;

 

III - estabelecer diretrizes para realização de acordos e transações judiciais e extrajudiciais;

 

IV - determinar a implementação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mi�gação dos
principais riscos a que está exposto o BDMG, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à
ocorrência de corrupção e fraude;

 

V - examinar, após manifestação do Comitê de Auditoria, o relatório anual de avaliação atuarial dos planos de bene�cios previdenciários man�dos pela
Fundação BDMG de Seguridade Social – DESBAN;

 

VI - estabelecer as diretrizes da polí�ca de inves�mento do BDMG em cotas de fundos de inves�mento; e

 

VII - dirimir dúvidas decorrentes da aplicação deste Estatuto Social.

 

Parágrafo único - Nas subsidiárias em que não houver Conselho de Administração, as competências previstas neste ar�go serão exercidas pelo Conselho
de Administração do BDMG no que couber.

 

Seção IV - Presidência
 

Art. 26 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração do BDMG:

 

I - a orientação e supervisão dos órgãos que a lei e este Estatuto Social subordinam ao Conselho de Administração;

 

II - presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto Social e do regimento interno;

 

III - interagir com a Secretaria de Estado à qual o BDMG é vinculado e com os demais representantes do Acionista Controlador, no sen�do de esclarecer a
orientação geral dos negócios, assim como questões relacionadas ao interesse público; e

 

IV - estabelecer os canais e processos para interação entre os Acionistas e o Conselho de Administração, especialmente no que tange às questões de
estratégia, governança, remuneração, sucessão e formação do Conselho de Administração.

 

Capítulo II
Diretoria Execu�va

 

Seção I - Composição
 

Art. 27 - A Diretoria Execu�va do BDMG é composta de 6 (seis) membros, sendo 1 (um) Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor Vice-Presidente e 4 (quatro)
Diretores-Execu�vos.

 

§ 1º - Recomenda-se que na composição da Diretoria Execu�va haja, preferencialmente, pelo menos 1 (um) empregado do BDMG.

 

§ 2º - Os membros da Diretoria Execu�va são eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permi�das, no
máximo, 3 (três) reconduções consecu�vas.

 

§ 3º - O membro da Diretoria Execu�va que �ver sido reconduzido 3 (três) vezes consecu�vas poderá voltar a fazer parte do Colegiado após decorridos,
no mínimo, 2 (dois) anos do término de seu úl�mo prazo de gestão.

 

§ 4º - Ocorrendo ausências e impedimentos temporários de membro da Diretoria Execu�va, caberá ao Diretor-Presidente designar, dentre os membros
do Colegiado, o subs�tuto. No caso de vacância de cargo da Diretoria Execu�va, a respec�va subs�tuição será deliberada pelo Conselho de
Administração.

 

Seção II - Funcionamento
 

Art. 28 - A Diretoria Execu�va reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana e, extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor-Presidente ou
pela maioria de seus membros.

 

§ 1º - A reunião da Diretoria Execu�va instala-se com a presença de, no mínimo, 3 (três) membros.
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§ 2º - As deliberações da Diretoria Execu�va serão tomadas por maioria de votos, de um mínimo de 3 (três), cabendo ao Diretor-Presidente o voto de
desempate.

 

§ 3º - As reuniões da Diretoria Execu�va serão dirigidas pelo Diretor-Presidente e, na sua ausência, pelo Diretor Vice-Presidente.

 

§ 4º - Não instalada a reunião ordinária da Diretoria Execu�va por 3 (três) sessões consecu�vas, por insuficiência de quórum, transfere-se ao Conselho de
Administração a competência para deliberação.

 

§ 5º - As reuniões da Diretoria Execu�va poderão ser realizadas por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio
de comunicação que possibilite a iden�ficação dos membros, os quais, nesse caso, serão considerados presentes.

 

Seção III - Atribuições e Competências
 

Art. 29 - Compete à Diretoria Execu�va:

 

I - exercer a administração geral do BDMG, de modo a assegurar o seu funcionamento regular, fazendo com que se realizem seus obje�vos e se tornem
efe�vas as deliberações do Conselho de Administração;

 

II - apresentar até a úl�ma reunião ordinária do ano do Conselho de Administração:

 

a) plano de negócios para o exercício anual seguinte;

 

b) plano estratégico de longo prazo atualizado com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos;

 

c) proposta de orçamento anual para o exercício social seguinte;

 

d) programa de par�cipação em resultados em função do cumprimento das metas previstas no plano de negócios anual e suas alterações;

 

e) proposta de crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas;

 

f) avaliação quanto à faculdade de doar à Fundação João Pinheiro o valor equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido anual do BDMG, na forma
estabelecida no ar�go 92 da Lei Estadual nº 11.050, de 19/01/1993.

 

III - levar à deliberação do Conselho de Administração as seguintes matérias:

 

a) programas de desenvolvimento a serem executados pelo BDMG, normas gerais, critérios básicos e prioridades para suas operações;

 

b) aumentos de capital, inclusive dentro do limite previsto no art. 9º deste Estatuto Social;

 

c) Estatuto de Pessoal e o Plano de Classificação de Cargos e Salários e suas alterações;

 

d) Quadro de Pessoal e suas alterações;

 

e) elaboração de estudos, programas e projetos, assistência técnica, gerencial ou de treinamento de que decorram despesas de valor superior a 1% (um
por cento) do patrimônio líquido do BDMG;

 

f) alienação de bens e a cons�tuição de ônus reais do a�vo permanente;

 

g) criação e ex�nção de subsidiárias, para a realização de serviços auxiliares ou para a execução de empreendimentos cujos obje�vos estejam
compreendidos na área de atuação do BDMG, especificando o objeto e o capital social;

 

h) estatutos das subsidiárias e suas alterações e a prá�ca dos demais atos necessários à cons�tuição e funcionamento das mesmas;

 

i) declaração de ape�te por riscos, contemplando os seus respec�vos níveis;

 

j) estrutura organizacional do BDMG e suas alterações;
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k) Demonstrações Financeiras semestrais e do exercício social;

 

l) propostas de alterações do orçamento anual;

 

m) criação e ex�nção de órgãos com funções técnicas e de assessoramento da Administração Social;

 

n) des�nação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos;

 

o) des�tuição do Ouvidor, nas hipóteses estabelecidas em norma interna do BDMG;

 

p) patrocínio a plano de bene�cios e adesão a en�dade fechada de previdência complementar.

 

IV - deliberar sobre as seguintes matérias:

 

a) operações a�vas ou passivas não compreendidas na competência decisória do Conselho de Administração e do Comitê Execu�vo de Crédito e
Renegociação;

 

b) acordos, indicação de árbitro, transações ou a prá�ca de outros atos extrajudiciais ou judiciais que visem a prevenir ou a encerrar li�gio e a evitar
perdas para o BDMG, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa;

 

c) demonstrações financeiras intermediárias;

 

d) polí�ca de inves�mentos das disponibilidades de recursos;

 

e) a alienação de bens móveis e bens não de uso recebidos em razão de recuperação de crédito não compreendida na competência decisória do Comitê
Execu�vo de Crédito e Renegociação;

 

f) a doação de bem móvel de pequeno valor e inservível para o Banco, tendo em vista as responsabilidades sociais do BDMG;

 

g) a prá�ca de atos não compreendidos na competência da Assembleia Geral, do Conselho de Administração, do Presidente da Diretoria Execu�va e do
Comitê Execu�vo de Crédito e Renegociação;

 

h) a par�cipação do BDMG em fundos de inves�mento em par�cipações, em linha com a polí�ca de que trata o art. 23, inciso XVII, e com plano
estratégico de longo prazo aprovado pelo Conselho de Administração;

 

i) definição de limites e realização de operações de crédito do cliente ou do grupo econômico a que pertença, não compreendida na competência do
Comitê Execu�vo de Crédito e Renegociação;

 

j) questões reme�das pelo Comitê Execu�vo de Crédito e Renegociação, pelo Comitê Execu�vo e demais comitês técnicos vinculados à Diretoria
Execu�va.

 

V - apresentar ao Conselho de Administração o relatório semestral sobre o desempenho do BDMG e as informações requisitadas;

 

VI - conduzir, em conformidade com as polí�cas e estratégias para o gerenciamento de riscos, as a�vidades que impliquem a assunção de riscos;

 

VII - criação e ex�nção de órgãos com funções técnicas e de assessoramento da Diretoria Execu�va; e

 

VIII - estabelecer:

 

a) as polí�cas de pessoal em consonância com as diretrizes do Estatuto de Pessoal e do Plano de Classificação de Cargos e Salários e com os planos
estratégicos aprovados;

 

b) as regras de funcionamento dos órgãos com funções técnicas e de assessoramento não previstos neste Estatuto Social.

 

Seção IV - Do Diretor-Presidente
 

Art. 30 - Compete ao Diretor-Presidente:
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I - pra�car atos legalmente a ele atribuídos, permi�da a delegação a membros da Diretoria Execu�va;

 

II - representar o BDMG a�va e passivamente, em juízo ou fora dele;

 

III - representar o BDMG junto à Secretaria de Estado à qual é vinculado e aos demais representantes do Acionista Controlador, no sen�do de
implementar ações, diretrizes e polí�cas de interesse público relacionadas à atuação do Banco;

 

IV - supervisionar:

 

a) a execução das diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração;

 

b) a elaboração da proposta orçamentária;

 

c) a elaboração do relatório semestral sobre o desempenho do BDMG.

 

V - submeter ao Conselho de Administração as matérias de competência deste, de inicia�va da Diretoria Execu�va e, quando julgar conveniente, dar-lhe
ciência das decisões da Diretoria Execu�va;

 

VI - autorizar as despesas orçamentárias, observadas as alçadas estabelecidas pelo Conselho de Administração;

 

VII - executar a polí�ca de pessoal do BDMG, contratar, promover, punir, fazer designações para cargos e funções de confiança, dispensar e pra�car
outros atos rela�vos aos empregados, obedecidas as normas do Estatuto de Pessoal e as polí�cas referidas no inciso VII do art. 29, admi�da a delegação
dessas atribuições;

 

VIII - cons�tuir procurador para a prá�ca de ato especificado no instrumento de mandato e por prazo determinado, ressalvadas as procurações
outorgadas a advogados, com cláusula “ad judicia” ou para a defesa em procedimentos administra�vos, que poderão ter prazo indeterminado de
duração;

 

IX - nomear e exonerar, por indicação do Conselho de Administração, o Ouvidor e o Auditor Interno do BDMG;

 

X - indicar os membros efe�vos e respec�vos suplentes representantes dos patrocinadores no Conselho Delibera�vo da Fundação BDMG de Seguridade
Social – DESBAN, escolhidos entre os par�cipantes integrantes de seu quadro de pessoal; e

 

XI - indicar o Presidente do Conselho Delibera�vo da Fundação BDMG de Seguridade Social – DESBAN, que será designado dentre os representantes do
patrocinador.

 

Seção V - Do Diretor Vice-Presidente e dos Diretores-Execu�vos
 

Art. 31 - Ao Diretor Vice-Presidente compete subs�tuir o Diretor-Presidente em suas faltas e impedimentos.

 

Parágrafo Único - Vagando o cargo de Diretor-Presidente, o Diretor Vice-Presidente exercerá as atribuições respec�vas até o seu provimento.

 

Art. 32 - O Diretor Vice-Presidente e os Diretores-Execu�vos são responsáveis pela execução das polí�cas do Banco, no âmbito de suas atribuições.

 

Art. 33 - Cabe ao Diretor Vice-Presidente e a cada Diretor-Execu�vo submeter à Diretoria Execu�va a matéria rela�va à respec�va área de atribuição
quando esta depender de deliberação colegiada da Diretoria Execu�va.

 

 

TÍTULO V
ASSESSORAMENTO E GOVERNANÇA

 

Art. 34 - São órgãos estatutários de assessoramento e governança do BDMG:

 

I - O Comitê de Auditoria;

 

II - O Comitê de Riscos e Capital;
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III - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração;

 

IV - O Comitê Execu�vo de Crédito e Renegociação;

 

V - O Comitê Execu�vo; e

 

VI - A Ouvidoria.

 

Capítulo I
Comitê de Auditoria

 

Seção I - Composição
 

Art. 35 - O Comitê de Auditoria, órgão auxiliar do Conselho de Administração, com funcionamento permanente, será composto por no mínimo 3 (três) e
no máximo 5 (cinco) integrantes, eleitos pelo Conselho de Administração, observados os requisitos legais.

 

§ 1º - O Comitê de Auditoria será composto por ao menos um membro do Conselho de Administração, observadas as condições previstas pelo órgão
regulador.

 

§ 2º - Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos para um mandato de 3 (três) anos, não coincidente para cada membro, permi�da uma reeleição.
Aquele membro que for, também, Conselheiro de Administração, terá o fim do mandato no Comitê de Auditoria coincidente com o fim do mandato de
membro do Conselho de Administração.

 

§ 3º - O Comitê de Auditoria poderá ser integrado por até 3 (três) membros independentes externos, sendo, no mínimo, 2 (dois) com comprovados
conhecimentos de auditoria e contabilidade societária que os qualifiquem para a função.

 

§ 4º - Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser des�tuídos pelo voto jus�ficado da maioria absoluta do Conselho de Administração.

 

Seção II - Funcionamento
 

Art. 36 - O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado em regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração.

 

Seção III - Competência
 

Art. 37 - Cons�tuem atribuições do Comitê de Auditoria, inclusive em relação às subsidiárias do BDMG:

 

I - estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser aprovadas pelo Conselho de Administração, formalizadas por
escrito e colocadas à disposição dos acionistas;

 

II - recomendar ao Conselho de Administração os critérios a serem observados para contratação da en�dade responsável pela prestação dos serviços de
auditoria independente, bem como a subs�tuição do prestador desses serviços, caso considere necessário;

 

III - revisar, previamente à divulgação ou à publicação, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, anuais e semestrais, inclusive as notas
explica�vas, o relatório da Administração e o relatório do Auditor Independente;

 

IV - avaliar a efe�vidade das auditorias independente e interna, supervisionando suas a�vidades, inclusive quanto à verificação do cumprimento de
disposi�vos legais e regulamentares, além de regulamentos e códigos internos, avaliando sua independência, a qualidade dos serviços prestados e a
adequação de tais serviços às necessidades do BDMG;

 

V - supervisionar as a�vidades desenvolvidas nas áreas de controles internos e de elaboração das demonstrações financeiras do BDMG;

 

VI - reunir-se, no mínimo trimestralmente, com a Diretoria Execu�va, com a Auditoria Independente e com a Auditoria Interna para verificar o
cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respec�vos trabalhos de auditoria, formalizando,
em atas, os conteúdos de tais encontros;

 

VII - elaborar, para as demonstrações financeiras rela�vas aos períodos findos em 30 de junho e 31 de dezembro, relatório contendo, no mínimo, as
a�vidades do Comitê de Auditoria, os resultados, as conclusões, as recomendações e outras informações determinadas pelo Órgão Regulador e pelo
Conselho de Administração; e
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VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais e o resultado atuarial dos planos de bene�cios previdenciários
em que o BDMG for patrocinador, man�dos pela Fundação BDMG de Seguridade Social – DESBAN.

 

§ 1º - As demais atribuições do Comitê de Auditoria e os critérios de remuneração serão expressos em regulamento interno específico.

 

§ 2º - É indelegável a função de integrante do Comitê de Auditoria.

 

Capítulo II
Comitê de Riscos e Capital

 

Seção I - Composição
 

Art. 38 - O Comitê de Riscos e Capital será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 4 (quatro) integrantes, sendo pelo menos 1 (um) deles membro
do Conselho de Administração.

 

§ 1º - O Comitê de Riscos e Capital terá seus membros nomeados e des�tuídos pelo Conselho de Administração e será coordenado por 1 (um) membro
indicado pelo Conselho de Administração, que designará seu subs�tuto em caso de ausência.

 

§ 2º - Os membros do Comitê de Riscos e Capital serão nomeados para um mandato de 2 (dois) anos, admi�das até 3 (três) reconduções consecu�vas.
Aquele membro que for, também, Conselheiro de Administração, terá o fim do mandato no Comitê de Riscos e Capital coincidente com o fim do
mandato de membro do Conselho de Administração.

 

§ 3° - Os membros independentes externos terão a remuneração fixada pela Assembleia Geral de Acionistas.

 

Seção II - Funcionamento
 

Art. 39 - O funcionamento do Comitê de Riscos e Capital será regulado em regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração.

 

Seção III - Competência
 

Art. 40 - O Comitê de Riscos e Capital tem por competência:

 

I - assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital, proporcionando visão abrangente e integrada dos riscos e seus impactos;

 

II - auxiliar o Conselho de Administração na fixação e revisão dos níveis de ape�te por riscos da Ins�tuição;

 

III - propor ao Conselho de Administração polí�cas, estratégias e limites de gerenciamento de riscos e de capital; e

 

IV - outras atribuições previstas na legislação vigente, bem como aquelas determinadas pelo Conselho de Administração.

 

 

Capítulo III
Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração

 

Seção I - Composição
 

Art. 41 - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será composto por 3 (três) integrantes efe�vos, sendo pelo menos 1 (um) deles
membro do Conselho de Administração.

 

§ 1º - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração terá seus membros nomeados e des�tuídos pelo Conselho de Administração e será
coordenado por um integrante indicado pelo Conselho de Administração, que designará seu subs�tuto em casos de ausência.

 

§ 2º - Os membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração serão nomeados para um mandato de 2 (dois) anos, admi�das até 3
(três) reconduções consecu�vas. Aquele membro que for, também, Conselheiro de Administração, terá o fim do mandato no Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração coincidente com o fim do mandato de membro do Conselho de Administração.

 

§ 3° - Os membros independentes externos terão a remuneração fixada pela Assembleia Geral de Acionistas.
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Seção II - Funcionamento
 

Art. 42 - O funcionamento do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será regulado em regimento interno, aprovado pelo Conselho
de Administração.

 

Seção III - Competência
 

Art. 43 - Compete ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração:

 

I - opinar, previamente à eleição, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de Conselheiros de Administração e Fiscais sobre o preenchimento dos
requisitos e a ausência de vedações;

 

II - opinar de modo a auxiliar os membros do Conselho de Administração na eleição de Diretores e de membros do Comitê de Auditoria e do Comitê de
Riscos e Capital sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações;

 

III - verificar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos aplicados aos Administradores, Conselheiros Fiscais e membros de órgãos
estatutários vinculados ao Conselho de Administração;

 

IV - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração, revisão e acompanhamento da polí�ca de sucessão de Administradores;

 

V - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas rela�vas à polí�ca de pessoal e no seu acompanhamento;

 

VI - manifestar-se, previamente à deliberação do Conselho de Administração, sobre propostas que versem sobre:

 

a) aumento de quan�ta�vo de pessoal próprio, inclusive por meio de cargos de recrutamento amplo, concursos e contratações temporárias, quando for
o caso;

 

b) implantação de programas de desligamento voluntário de empregados;

 

c) concessão de bene�cios e vantagens, revisão de planos de cargos, salários e carreiras que não decorram de lei ou decisão judicial, contemplados
possíveis impactos nos planos de previdência;

 

d) alteração de valores pagos a �tulo de remuneração dos Administradores, Conselheiros Fiscais, membros independentes dos comitês estatutários e de
cargos de livre provimento;

 

e) programa de par�cipação em resultados vinculados ao plano de negócios anual; e

 

VII - outras atribuições expressas em regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração.

 

Parágrafo único - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deliberará por maioria de votos, com registro em ata.

 

Capítulo IV
Gestão de Riscos, Controles Internos, Conformidade e Integridade

 

Art. 44 - O BDMG disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos, controles internos, conformidade e integridade, com liderança de Diretor-Execu�vo,
independência de atuação e vinculação ao Diretor-Presidente do BDMG.

 

Art. 45 - São atribuições das áreas responsáveis pela gestão de riscos, controles internos, conformidade e integridade, além de outras previstas na
legislação própria e nos norma�vos do BDMG:

 

I - iden�ficar, avaliar, controlar, mi�gar e monitorar os riscos a que estão sujeitos os negócios e processos do BDMG;

 

II - monitorar a eficácia dos controles internos e o estado de conformidade corpora�vo;

 

III - elaborar relatórios periódicos, reportando-os ao Comitê Execu�vo, à Diretoria Execu�va, ao Comitê de Riscos e Capital, ao Comitê de Auditoria e aos
Conselhos de Administração e Fiscal; e

 

IV - disseminar a cultura de gestão de riscos, controles internos, conformidade e integridade.
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Parágrafo único - As áreas responsáveis pela gestão de riscos, controles internos, conformidade e integridade deverão se reportar diretamente ao
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento de integrante da Diretoria Execu�va em irregularidades ou quando um
membro se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada.

 

Capítulo V
Ouvidoria

 

Art. 46 - A Ouvidoria tem por finalidade:

 

I - atender em úl�ma instância as demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não �verem sido solucionadas nos canais de atendimento
primário da Ins�tuição; e

 

II - atuar como canal de comunicação entre a Ins�tuição e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos.

 

Parágrafo único - A Ouvidoria poderá requisitar informações e documentos para o exercício de suas a�vidades, de forma a garan�r o cumprimento de
suas atribuições.

 

Seção I - Composição
 

Art. 47 - A Ouvidoria do Banco é órgão estruturado como área administra�va vinculada ao Diretor-Presidente.

 

§ 1º - O Ouvidor e seu subs�tuto em suas faltas e impedimentos serão indicados pelo Conselho de Administração entre os empregados do BDMG e
nomeados em ato assinado pelo Diretor-Presidente.

 

§ 2º - O Ouvidor cumprirá mandato de 2 (dois) anos, admi�da uma recondução por igual período.

 

§ 3º - O Ouvidor somente perderá o mandato em virtude de renúncia, de desligamento do quadro de empregados do Banco, em virtude de condenação
em processo administra�vo disciplinar, por condenação penal transitada em julgado ou por des�tuição do cargo pelo Conselho de Administração, por
recomendação da Diretoria Execu�va, caso deixe de observar as normas legais ou não atenda às atribuições e competências regulamentares.

 

Seção II - Competência
 

Art. 48 - Compete à Ouvidoria:

 

I - receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços;

 

II - prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas;

 

III - informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, respeitado o prazo fixado pelo órgão competente;

 

IV - encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado no inciso III;

 

V - determinar o arquivamento das reclamações que não apontem irregularidades ou que não estejam minimamente fundamentadas;

 

VI - propor, ao Conselho de Administração, medidas corre�vas ou de aprimoramento de procedimentos e ro�nas;

 

VII - manter o Conselho de Administração informado sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o
resultado das medidas adotadas pelos Administradores para solucioná-los; e

 

VIII - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna e ao Conselho de Administração, ao final de cada semestre, relatório quan�ta�vo acerca de sua atuação,
contendo as proposições de que trata os incisos VI e VII.

 

Capítulo V
Comitê Execu�vo de Crédito e Renegociação

 

Seção I - Composição
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Art. 49 - O Comitê Execu�vo de Crédito e Renegociação será composto pelos representantes das seguintes áreas:

 

I - Análise de Crédito;

 

II - Operações;

 

III - Gestão de Crédito;

 

IV - Produtos;

 

V - Riscos e Controles Internos;

 

VI - Financeiro;

 

VII - Planejamento; e

 

VIII - Jurídico.

 

Parágrafo único - A Diretoria Execu�va poderá ins�tuir comitês de área, com composição diversa da prevista neste Capítulo, com competência para
deliberar sobre limite e u�lização de crédito, renegociação e demais alterações de condições contratuais até o valor equivalente a 0,2% (dois décimos
por cento) do Patrimônio Líquido do BDMG.

 

Seção II - Funcionamento
 

Art. 50 - O funcionamento do Comitê Execu�vo de Crédito e Renegociação será regulado em regimento interno aprovado pela Diretoria Execu�va.

 

Seção III - Competência
 

Art. 51 - Compete ao Comitê Execu�vo de Crédito e Renegociação:

 

I - deliberar, até o valor equivalente a 1% do Patrimônio Líquido do BDMG, sobre matérias relacionadas a:

 

a) limite e u�lização de crédito, considerado, para definição de alçada, o valor recomendado pela área técnica;

 

b) limite para coopera�vas de crédito e ins�tuições financeiras, considerado, para definição de alçada, o valor recomendado pela área técnica;

 

c) alteração de garan�as e demais alterações contratuais, considerado o saldo contábil para definição da alçada;

 

d) renegociação, considerado, para definição da alçada, o saldo contábil;

 

e) alienação de bens não de uso, considerado, para definição de alçada, o valor de avaliação;

 

f) demais atribuições definidas pela Diretoria Execu�va; e

 

II - recomendar à deliberação da Diretoria Execu�va as operações que ultrapassem a sua alçada.

 

Capítulo VI
Comitê Execu�vo

 

Seção l - Composição
 

Art. 52 - O Comitê Execu�vo é um órgão estatutário permanente de acompanhamento de assuntos estratégicos e corpora�vos do BDMG, que tem por
obje�vo o assessoramento à Diretoria Execu�va.

 

Art. 53 - O Comitê Execu�vo será composto pelos gestores diretamente ligados à Diretoria Execu�va.
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Seção II - Funcionamento
 

Art. 54 - O funcionamento do Comitê Execu�vo será regulado em regimento interno aprovado pela Diretoria Execu�va.

 

Seção llI - Competências
 

Art. 55 - Compete ao Comitê Execu�vo:

 

I - promover o fortalecimento das relações entre as unidades organizacionais;

 

II - responsabilizar-se pela implementação das orientações estratégicas definidas pela Diretoria Execu�va;

 

III - manifestar-se, previamente à deliberação da Diretoria Execu�va, quanto às alterações na Polí�ca de Crédito, aderente aos obje�vos estratégicos, à
legislação, às condições de mercado e ao ape�te a riscos do BDMG; e

 

IV - manifestar-se sobre outras matérias levadas ao conhecimento do Colegiado.

 

Art. 56 - O Comitê Execu�vo poderá ins�tuir subcomitês compostos por membros desse Colegiado para tratar de assuntos específicos.

 

 

TÍTULO VI
ELEGIBILIDADE

 

Art. 57 - Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, os membros do Conselho Fiscal, dos órgãos estatutários da Administração Social e de
Assessoramento e Governança do BDMG, inclusive os conselheiros representantes dos empregados e dos acionistas minoritários, deverão atender às
condições gerais para o exercício do cargo previstas pela legislação e regulamentação em vigor, aplicáveis ao BDMG, em especial aos requisitos
obrigatórios e observar as vedações para o exercício de suas a�vidades previstos nas Leis Federais N.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e N.º 13.303,
de 30 de junho de 2016, e no seu respec�vo decreto estadual regulamentador.

 

Parágrafo único - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá verificar se os requisitos e vedações estão atendidos, por meio da
análise da autodeclaração apresentada pelo indicado, nos moldes de formulário padronizado, e sua respec�va documentação.

 

Capítulo I
Conselho Fiscal

 

Art. 58 - A Assembleia Geral observará, para eleição dos membros do Conselho Fiscal, os seguintes requisitos:

 

I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada;

 

II - ter formação acadêmica compa�vel com o exercício da função; e

 

III - ter experiência mínima de 3 (três) anos em pelo menos 1 (um) dos cargos abaixo:

 

a) direção ou assessoramento na Administração Pública, direta ou indireta;

 

b) Conselheiro Fiscal ou Administrador em empresa.

 

§ 1º - As experiências mencionadas em alíneas dis�ntas do inciso III do caput não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

 

§ 2º - As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso III do caput poderão ser somadas para apuração do tempo requerido, desde que
rela�vas a períodos dis�ntos.

 

§ 3º - O membro do Conselho Fiscal que �ver sido reconduzido 2 (duas) vezes consecu�vas poderá voltar a fazer parte do Colegiado após decorridos, no
mínimo, 2 (dois) anos do término de seu prazo de atuação.

 

Capítulo II
Administradores
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Art. 59 - Os órgãos da Administração do BDMG serão integrados por brasileiros residentes no País, dotados de notórios conhecimentos, idoneidade
moral, reputação ilibada, experiência e capacidade técnica compa�vel com o cargo, observadas, também, as demais normas aplicáveis e a Polí�ca de
Sucessão de Administradores do Banco.

 

Art. 60 - A Assembleia Geral observará, para eleição dos membros do Conselho de Administração, os seguintes requisitos:

 

I - capacidade técnica;

 

II - capacidade gerencial;

 

III - habilidades interpessoais;

 

IV - conhecimento da legislação e da regulamentação rela�vas à responsabilização de qualquer natureza por sua atuação; e

 

V - experiência.

 

Parágrafo único - O Conselho de Administração observará, para eleição dos membros da Diretoria Execu�va, os mesmos requisitos elencados nos incisos
I a V.

 

Capítulo III
Comitê de Auditoria

 

Art. 61 - São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria, que terá seus membros eleitos pelo Conselho de Administração:

 

I - ter experiência profissional ou formação acadêmica compa�vel com o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou no setor de
atuação do BDMG;

 

II - não ser ou não ter sido, nos úl�mos 12 (doze) meses, diretor ou empregado do BDMG ou de suas ligadas;

 

III - não ter sido responsável técnico, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de
auditoria do BDMG nos úl�mos 12 (doze) meses;

 

IV - não ter sido ocupante de cargo efe�vo ou função no Governo do Estado nos úl�mos 12 (doze) meses, ou que esteja dele licenciado;

 

V - não ter sido membro do Conselho Fiscal do BDMG ou de suas ligadas nos úl�mos 12 (doze) meses;

 

VI - não ter sido membro do Comitê de Auditoria do BDMG nos úl�mos 3 (três) anos, ressalvada a hipótese de reeleição; e

 

VII - não ser cônjuge, ou parente em linha reta, em linha colateral e por afinidade ou por adoção, até o segundo grau, das pessoas referidas nos incisos II,
III e V.

 

Capítulo IV
Comitê de Riscos e Capital

 

Art. 62 - O Comitê de Riscos e Capital terá seus integrantes indicados pelo Conselho de Administração, sendo que os membros independentes externos
deverão ter comprovados conhecimentos na área bancária que os qualifiquem para a função e, preferencialmente, comprovada experiência em
gerenciamento de riscos.

 

Parágrafo único - É condição para integrar o Comitê de Riscos e Capital não ser ou não ter sido, nos úl�mos 12 (doze) meses, diretor ou empregado do
BDMG ou de suas ligadas.

 

Capítulo V
Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração

 

Art. 63 - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração terá seus integrantes indicados pelo Conselho de Administração, devendo possuir
qualificação e experiência necessárias para avaliar matérias relacionadas às suas competências.

 

Parágrafo único - É condição para integrar o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração não ser ou não ter sido, nos úl�mos 12 (doze)
meses, diretor ou empregado do BDMG ou de suas ligadas.
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TÍTULO Vll
PESSOAL

 

Art. 64 - As admissões ao quadro de pessoal do BDMG serão feitas mediante concurso público, cujos critérios e condições serão propostos pela Diretoria
Execu�va e subme�dos à deliberação do Conselho de Administração.

 

Art. 65 - Os empregados lotados no Conselho de Administração e na Auditoria Interna manter-se-ão subme�dos ao regime disciplinar adotado pelo
BDMG para o seu pessoal.

 

Art. 66 - É vedada a cessão de empregados a qualquer en�dade ou órgão, com ônus para o BDMG, salvo para o Ins�tuto Cultural Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG Cultural.

 

Art. 67 - Os Administradores respondem perante o BDMG e terceiros pelos atos que pra�carem no exercício de suas funções, nos termos da lei e do
presente Estatuto Social.

 

 

TÍTULO VIII
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

 

Art. 68 - O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro.

 

§ 1º - O BDMG levantará demonstrações financeiras e procederá à apuração do resultado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada exercício.

 

§ 2º - Na demonstração financeira de 31 de dezembro será registrada a proposta de des�nação do resultado, de acordo com as normas legais e
regulamentares em vigor.

 

§ 3º - As demonstrações financeiras do exercício deverão ser apreciadas pelo Conselho de Administração e examinadas pelo Conselho Fiscal até o dia 31
de março do exercício seguinte, e subme�das, no prazo de trinta dias, aos órgãos competentes, devendo a decisão ser devidamente publicada e
arquivada.

 

 

TÍTULO IX
DESTINAÇÃO DO LUCRO

 

Art. 69 - A Diretoria Execu�va proporá a des�nação do lucro líquido do exercício, após absorção de prejuízos acumulados, para manifestação do Conselho
de Administração e posterior aprovação pela Assembleia Geral do BDMG, observadas as seguintes condições:

 

I - 5% (cinco por cento) para cons�tuição da Reserva Legal, até que alcance 20% (vinte por cento) do capital social;

 

II - 1% (um por cento) a �tulo de dividendo mínimo obrigatório;

 

III - até 100% (cem por cento) do saldo remanescente para a cons�tuição de Reserva Estatutária denominada “Reserva para Margem Operacional”, que
não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social, com a finalidade de assegurar recursos para manutenção de margem operacional do BDMG
compa�vel com o desenvolvimento de suas operações; e

 

IV - até 100% (cem por cento) do saldo remanescente para demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação.

 

§ 1º - Poderá ser imputado ao valor des�nado a dividendos, apurado na forma prevista neste ar�go, integrando a respec�va importância, para todos os
efeitos legais, o valor da remuneração, paga ou creditada, a �tulo de juros sobre o capital próprio, nos termos do art. 9º, § 7º da Lei N.º 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, e legislação per�nente.

 

§ 2º - Os percentuais aplicados na cons�tuição das reservas previstas nos incisos III e IV deverão ser devidamente jus�ficados.

 

 

TÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Capítulo l
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Código de É�ca, Conduta e Integridade
 

Art. 70 - O BDMG disporá de Código de É�ca, Conduta e Integridade, elaborado e divulgado na forma da Lei N.º 13.303, de 30 de junho de 2016, e
decretos regulamentadores.

 

Capítulo II
Representação do BDMG

 

Art. 71 - A representação do BDMG, em juízo ou fora dele, caberá:

 

I - ao Diretor Presidente, isoladamente;

 

II - a dois Diretores-Execu�vos, conjuntamente;

 

III - a um Diretor-Execu�vo em conjunto com um procurador, nos limites e condições estabelecidos no correspondente instrumento de mandato;

 

IV - a dois procuradores, nos limites e condições estabelecidos no correspondente instrumento de mandato; e

 

V - a um procurador, isoladamente, para representação em assembleias gerais de pessoas jurídicas das quais o BDMG par�cipe, ou para a prá�ca de ato
específico fora do local de sua sede e em processos judiciais ou administra�vos.

 

Capítulo lII
Conflito de Interesses

 

Art. 72 - Deverá ser observada a segregação de funções na definição da estrutura organizacional e nas atribuições de competências de áreas, colegiados,
colaboradores ou representantes do BDMG que possam gerar conflitos de interesse.

 

Art. 73 - Nas reuniões dos órgãos colegiados, anteriormente à deliberação, o membro que não seja independente em relação à matéria em discussão
deve manifestar seu conflito de interesses ou interesse par�cular, re�rando-se da reunião. Se não o fizer, qualquer outra pessoa poderá manifestar o
conflito, caso dele tenha ciência, devendo o órgão colegiado em que ocorrer o eventual conflito deliberar conforme seu regimento e legislação aplicável.

 

Parágrafo único - Sem prejuízo da vedação aos Administradores de intervirem em qualquer operação social em que �verem interesse conflitante com o
do BDMG, o Conselheiro de Administração representante dos empregados não par�cipará das discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam
relações sindicais, remuneração, bene�cios e vantagens, inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais, hipóteses em que fica
configurado o conflito de interesse.

 

 

Capítulo lV
Defesa Judicial

 

Art. 74 - O BDMG assegurará aos membros dos órgãos estatutários, bem como aos seus empregados regularmente inves�dos com poderes de gestão,
nos casos em que não houver incompa�bilidade com os interesses do Banco, a defesa em processos judiciais, administra�vos e arbitrais decorrentes de
atos relacionados com o exercício de suas funções, inclusive em suas subsidiárias e empresas privadas par�cipadas, podendo a referida defesa ser
estendida aos demais empregados, a critério da Diretoria Execu�va.

 

§ 1º - O BDMG poderá celebrar contrato de indenidade com as pessoas citadas no caput, mediante autorização por alçada decisória que não possua
potencial conflito de interesse.

 

§ 2º - Além de assegurar a defesa técnica, o BDMG arcará com as custas processuais, emolumentos de qualquer natureza, despesas administra�vas e
depósitos para garan�a de instância.

 

§ 3º - O BDMG contratará seguro de responsabilidade civil de administradores e diretores em favor dos membros dos órgãos estatutários, para a
cobertura das indenizações, honorários advoca�cios e despesas processuais decorrentes dos processos judiciais, administra�vos e arbitrais, podendo o
referido seguro ser estendido aos demais gestores e empregados do Banco, a critério do Conselho de Administração.

 

§ 4º - Quando se tratar de processos administra�vos, a defesa poderá ser conduzida por advogados integrantes do quadro de empregados do BDMG, a
critério da Diretoria Execu�va.

 

§ 5º - O agente que for condenado ou responsabilizado, com decisão transitada em julgado, ficará obrigado a ressarcir ao BDMG os custos e despesas
com a assistência jurídica, salvo quando ficar evidenciado que se tratou de ato regular no interesse do Banco.
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Capítulo V
Normas Comuns aos Órgãos Estatutários

 

Art. 75 - O mandato dos ocupantes de cargos em órgãos estatutários terá início no ato da posse e estender-se-á até a posse de seus subs�tutos.

 

Parágrafo único - A posse dos Administradores, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e de outros órgãos sujeitos à manifestação do
Banco Central do Brasil está condicionada à homologação da respec�va eleição por parte do citado Órgão Regulador.

 

Art. 76 - No ato da posse, os membros dos órgãos estatutários assinarão o termo de adesão ao Código de É�ca, Conduta e Integridade do BDMG.

 

Art. 77 - Os Administradores, Conselheiros Fiscais e membros dos comitês estatutários ligados ao Conselho de Administração devem par�cipar, na posse
e anualmente, de treinamentos específicos disponibilizados pelo BDMG sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de informações,
controles internos, código de conduta, Lei Federal nº 12.846/13, licitações e contratos e demais temas relacionados às a�vidades do BDMG.

 

Parágrafo único - É vedada a recondução do Administrador, do Conselheiro Fiscal e dos membros dos comitês estatutários ligados ao Conselho de
Administração que não par�ciparem de nenhum treinamento anual disponibilizado pelo BDMG nos úl�mos 2 (dois) anos.

 

Art. 78 - Haverá avaliação de desempenho, individual e cole�va, de periodicidade anual, dos Administradores e dos membros de comitês estatutários, a
qual deverá atender aos requisitos mínimos estabelecidos na legislação em vigor.

 

Art. 79 - Os ocupantes de cargos em mais de um órgão estatutário do BDMG deverão optar pela remuneração de um único colegiado.

 

Art. 80 - Os membros dos órgãos da Administração e dos órgãos de Assessoramento e Governança criados nos termos deste Estatuto Social observarão
os deveres de diligência, lealdade e de prestação de informações no interesse do BDMG, sob pena da responsabilidade prevista.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Ewerton Mar�ns Vidal, Secretário Geral, em 01/08/2023, às 10:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cláudio de Oliveira Torres, Presidente do Conselho de Administração, em 01/08/2023, às 10:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Nilma Alves dos Santos, Diretor (a), em 01/08/2023, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Mota de Meira Lopes, Diretor (a), em 01/08/2023, às 17:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rezende Faria, Procurador(a) do Estado, em 01/08/2023, às 22:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 70617479 e o código CRC E8FFA554.

Referência: Processo nº 5200.01.0000823/2023-81 SEI nº 70617479
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/491.959-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS
GERAIS S. A. - BDMG, de NIRE 3150021746-2 e protocolado sob o número 23/491.959-1 em 21/08/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10772766, em 23/08/2023. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)
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Documento Principal
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Anexo
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Anexo
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Anexo
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Belo Horizonte. quarta-feira, 23 de agosto de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a)
Público(a), em 23/08/2023, às 08:35 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 23 de agosto de 2023
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